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Dialogo, Compromisso e Trabalho

PROJETODEINDICAÇÃON"ÔÔ3 /2024,DE J1 DE 4a"-l",s D8,2024.

Senhora Prefeita Municipal,

Os Vereadores sigratrírios da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE
vêm perante a presênça de Vossa Senhori4 na forma do Regimento Intemo deste Poder

Legislativo, apresentar o pÍes€nte PROJETO DE IIDICAÇÃO, com o fim de sugerir ao

Poder Executivo Municipal que seja enviada a esta Casa Legislativa um Projeto de Lei cujo
objetivo principal seja o seguinte'. "Fixa o dia 13 de dezembro, dia de Santa Luzia, como

feriado Religioso no Município de Limoeiro do Norle/CE e ü outras proviüncías".

Em anexo, segue modelo de projeto de lei o qual pode servir de parâmetro ao
que poderá ser elaborado por Vossa Senhoria.

Certos de contarmos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade
para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 17 de janeiro

de2024.
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MINUTA DE PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEr N', 12024,D8 _DE 2024

Fixa o dio 13 de deumbro, dia de Santa

Luzia, como feriado Religioso no

Município de Limoeiro do Norte/CE e

dá o ut ras p rovidê nc ias.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do CeanáI, no uso de suas

atribuições legais aprovorl e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.z" - Em respeito ao determinado na Lei n" 9.09311995, que determina que o

mriximo de feriados religiosos municipais são de quatro dias, devendo ser incluída a Sexta-

Feira da Paixão, deixam de ser feriados religiosos municipais os dias de Corpus Christi, e o

dia 02 de novembro (finados).

Panígrafo único - Os quatro dias considerados feriados religiosos municipais passam a

ser os seguintes:
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Art. lo - Fica considerado feriado religioso no Município de Limoeiro do Norte/CE, o

dia l3 de dezembro, consagrado "Dia de Santa Luzia", padroeira da localidade do Espinho.

I - 19 de março (Dia de São José);

II - Sexta-Feira da Paixão e Morte de Jesus Cristo;

Ill - 08 de dezembro (Dia de Nossa Senhora da Conceição;

IV - 13 de dezembro @ia de Santa Luzia).
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Art. 30 - Ficam revogadas as disposigões em contrário, especialmente a Lei Municipal

n' I25 de 08 de setembro de 1967, e a Lei Munícipal n' 1.137 de 2l de janeiro de 2004.

Aú. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Noúe/CE,

Limoeiro do NortelCÊ, !1- de -l--u*9 de2024.
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JUSTIFICATIVA

O dia de Santa Lúcia ou dia de Santa Luzia é uma festa religiosa católica dedicada a
Santa Luzi4 há 75 (setenta e cinco) anos, que ocorre no dia 13 de dezembro, na comunidade
do sítio Espinho, dia consagrado a esta Santa.

Com uma programaçâo que se estende entre os dias 09 e 13 de dezembro, a Festa de
Santa Luzia é uma das mais tradicionais festas religiosas do Estado do Ceant tendo, inclusive,
seu reconhecimento realizado através da lei no 17.134, de 17 de dezembro de 2019, e incluída
no calendário oficial de evento do Estado do Ceará.

Após a realização de várias ediçôes anuais, a festa de Santa Luzia vem tomando uma
proporção inimaginável, tomando-se uma das maiores festas religiosas de todo Estado do
Ceaná.

Com todo esse histórico, a Festa de Santa Luzia, da Comunidade do Espinho, em
Limoeiro do Norte, já é um evento de grande relevância para o município, deixando a
economia limoeirense em um patamar bastante elevado, fazendo com que o comércio
limoeirense fique bastante aquecido, devido ao grande número de comerciantes de outras
cidades, bem como de outros estados vindo se instalar na comunidade do sítio Espinho, bem
como na cidade limoeirense, a fim de atender ao grande turismo religioso que lá se instala.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas
na aprovaçálo do projeto, que atende aos pressupostos de constitucionalirlade, juridicidade e
técnica legislativa.

Limoeiro do Norte./CE, 17 de janeio de 2024.
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